
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NEÓPOLIS

DISPE NSA DEL tctTACÃo No 002t2017

Ratifico os termos da
autorizo a contratação.

justificativa e

Neópolis (SE), de Janeiro de2017

LUIZ ME
PREFEI

FRANÇA
UNICIPAL

Senhor Prefeito,

JUST IFICAT IVA

pREFEITURA MUNÍctpAL DE Neópolts , PRAÇA MONSENHOR ]OSÉ MORENO DÊ SANTANCENTRO CNPJ 13.111,679/00 or-:s, Nsópor_ts _ senc IPE - cEP 49.980-000

A COMTSSÃO PERMANENTE DE LÍCtTAÇÃo (cpl) da prefeitura
Municipal de Neóporis, E;tado de sergipe, vem, perante Vossa Excerência, apresentarsuas razões para a contratação da empresa pLANETA rNoúsrnrÃ ísÊnüiços r_roa- ME, com sede na Rua Erizete Aragâo cabrar, no 46g, bairro rnácio Barbosã, Aracaju,estado de sergipe, cEp:49.041-14g, com inscrÍção no cNpJ sob o no. 09..rg4.291/0001_90, para a contratação de empresa especiarizada na prestação de serviços em rimpezapublica, para a manutençâo das ruas e rogradouros púbricos deste Município de Neóporis.como também gerenciamento de ResÍduÃ urbanosl por um periodo de 30 (trinta) dias.

CONSIDERANDO que o art. .196, da Constituição Federat de 1988,estabelece que a saúde é direito de todos e dever do Estado, qr" ã d"r" gárãnti, atravésde políticas sociais e econômicas que visem a reaução do risco de doenças;

CONSTDERANDO a situação anormar encontrada nos diversos bens eserviços da administração publica municipá|, deixa pela gestão anterior, e ainda diantê da

:nT;;,1"r,Í: 
informaçôes e distorções acerca da funcionatidade oa maquina

CONSIDERANDO que, existe a urgência concerta e efetiva dofuncionamento da maquina administrativa e do atendimento a popuração, visando afastarum risco de danos a bens, a saúde ou a vida das
serviços públicos 

""r"n.Li". 
pessoas' em especial quanto aos

CONSIDERANDO a necessidade 
. 
da contratação de empresaespeciatizada na prestaÇão-d€..:rç:: 

", t;;;;rbtica, para a manubnção das ruase logradouros públicos deste MunióÍpio O" f.l"Jpofii. Como também gerenciamento dê
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ResÍduos Urbanos, por um periodo de 30 (trinta) dias, ou até a realizaçãoIicitatório;

CONSIDERANDO que a não contrataçâo provocará sérios prejuÍzos paraadministração com um todo, especiarmente para a popuração de Neóporis, que utiriza osserviços disponibilizados pelo municÍpio;

CONSIDERANDg 
-qy" o município encontra_se em situação deemergência conforme Decreto no 016t2017, em virtude da necessidade de atender asatividades administrativas e operacionais da maquina púbrica, tais como: serviços delimpeza publica, medicamentos e materiais de uso hospitarar, rocação de veícuros,combustíver, materiais de consumo, de expediente e rogística. No entanto a contrataçãopor dispensa de licitação é em caráter emergencial, nos termos do Ar1.24, inciso lv, daLei n. 8.666/93;

"Art.24. É dispensável a licitação:

lV - nos casos de emergência ou de catamidade pública, quando
caracterizada urgência de atendimento de situação que possa
ocasionar prejuízo ou comprometer a sêguranç" a" p"""à"s, obras,serviços, equipamentos e outros uens, púorico. 

"" p"ii"rrares, esomente para os bens necessários ao atendimento aa situaçaoemergenciar ou caramitosa e para as parceras de obras e serviçosque possam ser concluídas no prazo máximo de i g0 (cento eoitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrênciada emergência ou calamidade, vedada a prorrogação dosrespectivos contratos;,,

CONSTDERANDO que MARÇAL JUSTEN FILHO, ao discorrer sobre asdiversas hipóteses previstas no a,.. 24, 
"i.i"rrtir" os casos de dispensa segundo oângulo de manifestação do^desequiríbrio n" ,"áiãàlrsto/benefício, 

"sciarec.ndo 
que, nocaso do inciso rV, do arl.24,.a dispensa .";rriirt" quando a demora na rêarização dalicitação puder acarretar a ineficácia d" ""rÉi;;;;

CONSTDERANDO que a empresa PLANETA INDúSTRIA E SERVTÇOSLTDA ' ME apresentou proposta atendendo as expectativas do município, e que os
ffi:n:tiffii::i[:|]r"*:[il*" "' 'o"ãnãn'ia com os praticaooi ià mercado,

CoNS|DERANDO ainda, que a pLANETA |NDúSTR|A E sERVIçosLTDA - ME preenche as exigências p"rá'"irã"ãoal'oo."riço, 
incrusive atendendo aosart. 28 e 29 da Lei no. 8.666/93, em sua ,"il;;;i;,
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Entendemos justificadas as exigências expressas nos disenumerados no que tange à contratação da pLANETA INDúSTR|A E SERVl DA

Lei n. 8.666/93

-ME solicitando assim a dispensa da licitação com fundamento no art. 24, tV, datnctsos

Neópolis (SE), 0S de janeiro de 2O1t

IGIA MARIA SANTOS TAVARES
Presidente da CpL

JOSÉ ANTO OGO DE SANTANA
Mem da CPL

JOSÉ DAMI O DOS SANTOS
Membro da CpL
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